
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Saquarema 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE 

ACRÉSCIMO AO CONTRATO N.º 

076/2022 CELEBRADO PELO 

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E PELA 

EMPRESA DUDU 91 SONORIZAÇÃO 

ILUMINAÇÃO LTDA., QUE TEM POR 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E 

PROJEÇÃO DE VÍDEO PARA 

UTILIZAÇÃO EM CERIMONIAL E 

INAUGURAÇÕES DE PEQUENO PORTE, 

INCLUINDO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, EM ATENDIMENTO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº32.147.670/0001-21, 

com sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756, doravante denominado 

MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Comunicação Social Sr. Nilson da Costa 

Cardoso Júnior, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº.  12610256-5 IFP/RJ, inscrito no 

CPF nº. 054.702.167-48. 

CONTRATADA: DUDU 91 SONORIZAÇÃO ILUMINAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.º 

07.366.965/0001-41, localizada na Rua Professor Francisco Fonseca, nº. 91, SB 2, Bacaxá, Saquarema – 

RJ, representada pelo sócio, Sr. Carlos Eduardo dos Santos Aguiar, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador da Cédula de Identidade n. º 06244790-9, com domicílio na sede da contratada, e CPF (MF) n. º 

810.523.087-91. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 

contrato n.º 076/2022, resultante da Licitação sob a modalidade Pregão Presencial 035/2021 –, conforme 

Processo Administrativo nº. 950/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO do Contrato nº 076/2022, 

firmado entre as partes em 18/04/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO 

 

1. Pelo presente termo aditivo, fica acrescido o contrato nº. 076/2022 em aproximadamente 

24,91% (vinte quatro inteiros e noventa e um centésimos por cento) no valor de R$ 14.000,00 

(quatorze mil reais), tendo em vista o aumento do número de inaugurações de escolas, praças, postos de 

saúde, e demais unidades administrativas que demandam cerimônias realizadas pela Secretaria Municipal 

de Comunicação Social. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. O valor do contrato após o acréscimo de 24,91% (vinte quatro inteiros e noventa e um 

centésimos por cento), é de R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta do Programa de 

Trabalho nº 24.131.0013.2.189, Natureza de Despesa nº 3.3.90.39.10.00, Fonte: 170401, da vigente Lei 

Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Comunicação 

Social do contratante, exarada na Justificativa constante nos autos do processo administrativo nº. 950/2021, 

e encontra amparo legal no artigo 65, I, “b” § 1º da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Saquarema, em 25 de outubro de 2023. 

 

____________________________________________________ 

Nilson da Costa Cardoso Júnior  

Secretário Municipal de Comunicação Social 

Contratante 

 

_____________________________________________________ 

DUDU 91 SONORIZAÇÃO ILUMINAÇÃO LTDA.  

Representante:  Carlos Eduardo dos Santos Aguiar 

Contratada 

 

Testemunhas: 

___________________________________________ 

 

CPF:______________________________________ 

 

___________________________________________ 

 

CPF:_______________________________________ 


